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DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL NS 001/2026

INTERESSADo: Nilson F. Nunes Filho.

CPF:41 .492.599/0001-05 CAF:

Foxr: (97) 98412-0126 pRocEssoNq: 3094t2022-58

LocrlrzrçÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-010, km 76, Ramal Baixo Rio, km í3, Rio
Preto da Eva-AM.

CAR N.: AM-í 303569-68F5872 1 CF3F4CE0BD597F72CgAF404g

FTNALTDADE: Autorizar a dispensa do Licenciamento Ambiental atendendo critérios de
área máxima permitida pela Portaria/IPAAM/N'098 de 23 de setembro 2022, para a
atividâde de cultivos permanentes com ênfase em laranja, mamão, pitaya e abacate.

Coonorxaols GEocRÁFlcAs: EM ANEXO

P*,azo »r vluoADE: 04 ANOS,

Alencâo:
. Esta disPçnsa é composta de 12 restriçõcs e/ou condiçÕes constantes no verso! cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará o s€u cancelamento e/ou as penalidades previstas nas normas legais vigentes.
. Esta dispensa não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do imóvel.
. Esta dispensa deve permanecer no local da atividade e exposto de foÍma visÍvel (frente e verso).
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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UADRO DE AREAS
Área do imóvel: 30,25 hâ
Area de Reserva

ção Perman€nte: -rea de Preserva
l: l4S4 ha

rea da Dispensa: 12,76 ha
Remanescente de Vegetaçâo Nativa: ll,l4 ha

^a

o INSTITUTO DE PROTEÇÃOAMBIENTALDO AMAZONAS- IpAAM, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei n' 3.785 de 24 de Julho de2012 e a Portaria IpAAM n" 088
de l2 de maio de 2020 ex@e a presente Dispensa que autoriza a:

Area não Clâssilicadâ: -
Area Consolidada: 15,70 ha

www.ipaam.am.gov.bÍ
twittsÍ.com/lpaamAMí
imtagram.com/@ipaamam
Íacabook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.bí
F one :(921 21 23-67 21 I 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Dê2. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRTÇOES E/OU CONDrÇOES »B VALTDADE DESTA DTSPENSA - N.001t2026

l. A presente Dispensa está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 309 412022-58.

2. Esta Dispensa é válida apenas para as arividades e porte declarados no processo no.
309412022-58, devendo qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Esta Dispensa não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis.
óleos, graxas, inseticidas, tintas e outros);

5. Proteger a fauna conforme estabelecido na Lei n' 5.197/67.
6. Proleger e manter preservadas as Á.reas de Preservação Permanente, conforme estabelecido

no AÍ. 4' da Lei Federal rf 12.651112 e 12.727112. onde se destacam as faixas marginais
de qualquer curso d'água natural e as áreas íngremes com inclinação média maior que 25o.

7. E proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, os quais
devem ser acondicionados e direcionados ao local apropriado.

8. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (inclusive de obras e/ou reformas) gerados no
empreendimento.

9. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos, embalagem e transporte de
agrotóxicos. devem atender o disposto na Lei Federal n" 7.802/89, regulamentado pelo
Decreto Federal n'4.O4712002, e Lei Estadual n" 3.803/2012, regulamentado pelo Decreto
Estadual n' 36.107 12015.

10. O uso irregular desta dispensa implica em sua cassação, bem como nas sanções previstas
na legislaçào ambiental vigente.

lJ. Esta Dispensa não autoriza a supressão de vegetação em neúum estágio de regeneração,
nem o transporte de qualquer produto de origem florestal nativa.

12. Esta Dispensa não autoriza a ampliação do empreendimento ou atividade, devendo o ór§ão
ambiental ser previamente comunicado para que seja feita a reavaliação da dispensa do
empreendimento ou atividade.

13. Apresentar Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD. no prazo de 30 dias a
contar da data de êxpedição da Dispensa.
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o INSTITUTO Or rnOrnçÁO AMBIENTALDOAMAZONAS-IpAAM, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho d,e2012 e a Portaria IPAAM no 088
de l2 de maio de 2020 expede a presente Dispensa que autoriza a:

óAUAJoilIs

Manaus-AM, 041'iir; m
Maria ne da Silva Alves

ra Técnica

CAF:

PRocEsso Ns: 309412022-58

PON t OS t.A I Ítr I)u PONT()S I,()N(;tTTIDf I,ÂTITTIDE

AUA.OI 02'46'47.40',S AUA.29 5y 39', 00.?l' w 02" 46', 52.02" S

AUA-02 59" 38'54.71',W 02" 16' +r 41" S AUA.3O 5q'38'59.99',W
59'38',55.97" \\ 02. 16' 13 22" S AUA.3I 59" 39 01.85',W 02" 4ó'55.31" S

AUA-04 59.38'54.42" W 02" ,16' 40 44" S AUA.32 590 38,56 S9" W 02" 46'57.67" S

AUA.O5 59" 3t',4ó.2E'W 02'46'48.28',S AUA-33 59" 18',57.53'W 02" 46', 58.70' S

AUA.06 59'38'44.23' W '02" 46'44.89" s AUA-34 59" 3E 58.43' W 02" 46'57.89',S

AUA-07 59'38'43.48' W 02'46',45 5Ít'. S AUA-35 59. l9'00.69' W 02" 46'58.05'S
AUA-08 59'3E',44.25', W 02'46',4ó.70" S AUA-]6 59" 39'02.82', W 02.4?', 00.0r " s

AUA.O9 59'lt'46.04" U' 02"46',49.64',S 59" -19', 0-167" \\', 020 46'59.80" S

AUA.IO 59" 18'44.66'W 02"46',50.22',S 59.19'.00.71'w
AUA.I I 59" 38'15 71', U' 02"46',51.91'S AUA-39 02" 46',52.38" S

AUA-I2 590 38',45 8t'W 59" 38'59.08'W 02'46'52.Er" S

AUA-I3 59'38'4?.1I',W 02'46', 5 t.20" S AUA-11 02ô 46' 51.46' S

AUA.I4 59ô 38"17 91', W 02.46',5226" S 59'lE'58.4r'W 02.46'54.20" S

AUA.I5 59'38',49.21'W m.46',5t 60' S AUA.43 59" 18'59.74" W 02" 46' 56.26" S

AUA.I6 59'.36',49.69'lt 02" 16', 51.70" S AUA44 59" l9'00.71' \! 02"íó'52.02'.S
AU^-17 i9.38'40 3r" w 02..1ó'52.80',S AUA45 59'39'01.83' W 02'46'55.27' S

59'l8'50.67'W 02" 4ó',53.8E',S ÀtiA-4ó 59" 38'57.33'w 02" 46'58.88',S

AUA-I9 02"46',52.78',S AUA47 59" ]E s6.97', W 02'46' 58.21" S

AUA-20 59" 38',53.49',W 02" 4ó', 53 78',S 590 38's5.94'W 02.46'58.72', S

AUA.2I 59'38'54.18'W 02" 4ó', 55.6r" S AUA.19 59'38',56.32'W 02'46',59.79', S

AU^-i2 59'38'5?.8ó'. W 02'46'53.39" S 59" 38'57.33'W 020 46'5t.8E" S

02" 46', 54.20" S AUÀ-5I 59'38'58.02" W 02'46'53.77" S

AUA.24 59' 38', 59.49', W 02" 46',53.46'S AUA-52 59" 38'57.36' W 020 46' í. t9. S

59'38',59.08', W 020 46'52.&',S AUA-53 59'38',s7.52" W 02" 46'55.42" S

AUA.2ó 59'38',58.78'W 02" 46', 52.96', S AUA-54 59"38'55.06- W 020 46',56.89' S

AUA.27 59" 3t'55.t0'W 02.46'4E.65'S AUA-55 59" 38',5s.50" W 02" 46'57.47" S

AUA-2E 59' 38', 56.34' W 02'46',47.40" S AUA.56 59'38'55.81'W 02.46',58.15',S

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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INTEREssADo: Nilson F. Nunes Filho.

CPF: 41 .492.599/0001 -05

Forr: (97) 98412-0126

Coonoe r.lons Ge ocn,irrcls:

gabinêtr@ipaam.am. gov.br
F one:{921 21 23â7 21 I 2123-A7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

ANEXO DA DISPENSÀ DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL NS OOI/202ó

LON(;tl UDE

59" 38',56.34',W

02'46', 52.38" S

AUA.O3

AUÀ-37

AUA.]8 02.46', 52 02" S

.59'38'59.99'W
02" 16',5t.85',S _ AUA.4O

59" 38' 59.49'.W

AUA.42

AUA-I8
59.38'52.65" W

AUA48

AUA.5O

AUA-23 59'38',58.4r" W

ÁuA-25
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